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REQUERIMENTO
 

Complemento ao Requerimento 247/2026, pelo qual foi solicitado 
informações sobre as empresas terceirizadas responsáveis pela zeladoria da cidade, bem 
como, sobre as medidas públicas pertinentes no sentido de melhorar e de otimizar a 
zeladoria pública municipal como um todo, e temas correlatos. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se complementar o Requerimento 

247/2026, pelo qual foi solicitado informações sobre as empresas terceirizadas responsáveis 
pela zeladoria da cidade, bem como, sobre as medidas públicas pertinentes no sentido de 
melhorar e de otimizar a zeladoria pública municipal como um todo, e temas correlatos. 
 

CONSIDERANDO que nas últimas semanas este Vereador vem recebendo uma 
série de reclamações de moradores de inúmeras regiões da cidade, no sentido de reclamarem 
em maior ou em menor grau acerca do descontentamento sobre os serviços de zeladoria 
público municipal;  

 
CONSIDERANDO que é de conhecimento geral que o município de Sorocaba fica 

em uma região tropical do globo, ou seja, é de conhecimento público e notório que altas 
temperaturas, associada com chuvas de verão fazem com que ocorra um crescimento 
acelerado de mato, galhos de árvores, gramas etc. pelas calçadas, nas canaletas das vias, nos 
parques, praças públicas etc., de tal forma que esta realidade fática passa a aumentar o grau 
de dificuldade no sentido de manter a cidade toda “alinhada”; 

         
Todavia, CONSIDERANDO que justamente por ser de conhecimento público que 

a cidade de Sorocaba nesse período do ano sofre com o crescimento acelerado da vegetação 
em áreas públicas como um todo, se faz indispensável que ocorra um esforço maior do Poder 
Público local, e da sociedade como um todo, no sentido de ampliar as capacidades do setor 
de zeladoria público e privado da cidade como um todo; 

 
Sendo assim, CONSIDERANDO que a busca constante no sentido de melhorar 

os serviços de zeladoria da cidade de Sorocaba de forma efetiva tem sido um dos grandes 
motes ao longo da trajetória política desse Edil subscritor: 

 
REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  
 

1. Requeiro que a Municipalidade, em especial a SERPO (Secretaria de Obras 
de Sorocaba), por gentileza nos esclareça os seguintes pontos, em 
complemento ao Requerimento nº 247/2026 da lavra deste Vereador 
Subscritor: 
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1.1.  Apresente o cronograma de serviços realizados de dezembro de 2025 
até o fechamento do mês de fevereiro de 2026 no seguinte sentido: 
 
1.1.1. Que as empresas terceirizadas que prestam os serviços de 

zeladoria na cidade, pelo que é de nosso conhecimento a 
empresa Eteng e a Empresa CG: 
 
I. Quais foram os serviços que elas realizaram e 

comprovaram terem realizado nesses meses, de 
dezembro de 2025, de janeiro e fevereiro de 2026, que 
permitiu com que a Prefeitura Municipal de Sorocaba 
pudesse conferir, e consequentemente liberar o 
pagamento dessas empresas? Justifique, e nos 
apresente eventual controle/checklist/nota de serviço 
realizado e etc.  
 

II. Qual é o critério para analisar e precificar os trabalhos de 
zeladoria, por exemplo se é por tarefa realizada, por 
serviço feito no dia/na semana, por metro etc., sendo 
assim nos informe e justifique esta escolha de aferição e 
valoração/precificação dos serviços etc.?  
 

2. A Municipalidade entende que o modelo atual de aferição e valoração/ 
precificação dos serviços prestados pelas terceirizadas dos serviços de 
zeladoria do Município de Sorocaba pela Prefeitura é o modelo mais 
adequado? Ou já foi observado que o modelo escolhido na atualidade não 
é o modelo mais acertado, e por isso, a Municipalidade eventualmente já 
estuda uma forma de fazer ajustes nos eventuais contratos administrativos 
em vigor, ou ainda, numa futura eventual licitação para contratação de 
outras empresas interessadas para prestarem seus serviços para os setores 
de zeladoria da cidade? Justifique. 
 

3. Por fim, informe toda e qualquer informação, e, se for o caso, junte 
documentação pertinente respectiva para melhor elucidar o tempo 
abordado pela presente propositura legislativa. 

 
S/S., 16 de março de 2026.  

 
 

FABIO SIMOA 
Vereador 
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